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Dignidade profissional
Honorário de sucumbência tem sido fixado em valor irrisório

Quando uma sentença é prolatada em uma ação judicial, por força de lei processual, o juiz condena a 
parte perdedora (pessoa física ou jurídica) ao pagamento de custas e honorários advocatícios ao advogado 
da parte ganhadora. São os chamados honorários de sucumbência. Segundo o saudoso Aurélio, a palavra 
sucumbir significa não resistir; ser derrotado. Assim, a parte que perdeu a ação, sucumbiu frente aos 
argumentos e provas da parte opositora. Ao sucumbir a parte perdedora deve arcar com as custas do 
processo, bem como com o valor dos honorários advocatícios.
A lei processual vigente (regra), diz que o juiz estabelecerá os honorários advocatícios entre o mínimo de 
10% (dez  por  cento)  e  o  máximo  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da  condenação.  Serão 
observados os seguintes critérios para esse ajuste: a) grau de zelo do profissional; b) lugar da prestação 
do  serviço;  e  c)  a  natureza  e  importância  da causa,  o  trabalho realizado  pelo  advogado e  o  tempo 
decorrido até o término da ação.
O juiz também poderá estabelecer (exceção) nas causas de pequeno valor,  nas de valor inestimável, 
naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas 
ou  não,  os  honorários  advocatícios  segundo  sua  apreciação  eqüitativa,  observados  os  critérios  do 
parágrafo anterior.  Ou seja,  esta segunda modalidade de estipulação dos honorários advocatícios é a 
exceção à regra que estabelece que estes serão determinados entre o mínimo de 10% e o máximo de 
20% do valor da condenação.
O que comumente os advogados têm visto é que a exceção virou a regra. Não se vê mais a estipulação de 
honorários advocatícios estabelecidos em percentuais sobre o valor da condenação. Vê-se sim, honorários 
sendo estipulados em valores muitas vezes aviltantes, se considerados forem o valor econômico da causa 
e o trabalho despendido pelo profissional.
Como o valor estipulado na modalidade de apreciação eqüitativa do magistrado é uma cifra exata, o 
cálculo do percentual dos honorários em relação à condenação muitas vezes chega a porcentagens de 2%, 
1%, 0,5% ou até mesmo de 0,001%, como já vimos.
Se dividíssemos o valor arbitrado de honorários pelo número de meses de duração da ação, veríamos de 
maneira muito mais clara quão ínfimo aquele o é.
É certo que se os advogados contassem com os honorários de sucumbência para sobreviverem, estariam 
sem nenhuma condição de fazê-lo, pois profissionais liberais que são, não têm salário nem 13º, ou muito 
menos férias remuneradas.
É igualmente certo que os  advogados  possuem outras fontes  de sobrevivência  no exercício  diário  da 
profissão,  como consultas (que remuneradas são raras,  mas existem), pareceres e honorários iniciais 
contratados com os clientes para realização de determinados serviços, como soluções que não envolvam o 
Judiciário, ou para o ajuizamento ou defesa em uma ação.
Contudo, a sucumbência nunca foi vista somente como uma fonte de renda, apesar de o ter sido até bem 
pouco tempo atrás, mas sempre foi vista pela Justiça como mais uma forma de reprimenda ao perdedor 
da ação, que muitas vezes pode ter agido com imprudência e tentado induzir o juízo em erro.
Com a atual política de estipulação dos honorários advocatícios pelo Judiciário, a temeridade nas ações 
nunca esteve tão em voga.
Ora, se o risco de ajuizar e perder uma ação envolve tão somente as custas judiciais, que dificilmente são 
onerosas e honorários em valor pequeno frente ao valor econômico da causa, não se precisa pensar muito 
para saber como ficará o Judiciário daqui para a frente.
A sucumbência perde o caráter inibidor para o perdedor.
Quando  os  honorários  advocatícios  são  estabelecidos  em valores  pequenos,  todos  perdem:  perde  o 
advogado,  porque  trabalhou  e  não  foi  remunerado  à  altura;  perde  a  sociedade,  porque  não  terá 
profissionais de qualidade e atualizados, nem muito menos estruturados para a prestação de um digno 
serviço; e perde o Judiciário, porque cada vez mais aumentará a quantidade de ações temerárias e sem 
sentido que já atulham nossos Tribunais.

Fonte: Consultor Jurídico, 20.08.2007.
Periódicos:
- CARTA CAPITAL, A casa cai: O mercado vive uma semana de pânico ante a quebra em cascata de fundos 
especulativos, ano 13, n°458, 22 agosto de 2007.
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Prazo de 15 dias para pagamento de condenação independe de intimação pessoal 

Na esteira do seu papel de uniformizador da interpretação da lei federal, o Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) definiu que independe de intimação pessoal a contagem do prazo de 15 dias para pagamento de 
condenação de quantia certa, após o que será acrescida a multa de 10% prevista no Código de Processo 
Civil (CPC, artigo 475-J). 
O tema chegou pela primeira vez ao Tribunal e foi julgado na Terceira Turma, sob a relatoria do ministro 
Humberto Gomes de Barros. Os ministros determinaram que o termo inicial dos 15 dias previstos na lei 
deve ser o trânsito em julgado da sentença. Passado o prazo, independentemente de nova intimação do 
advogado ou do devedor para cumprir a obrigação, incide a multa de 10% sobre o valor da condenação.
“O bom patrono deve adiantar-se à intimação formal, prevenindo seu constituinte para que se prepare e 
fique em condições de cumprir a condenação”, afirmou o ministro Gomes de Barros em seu voto. E segue: 
“Se,  por  desleixo,  omite-se em informar seu constituinte e o expõe à multa,  ele (o advogado)  deve 
responder por tal prejuízo”.
A Lei n. 11.232/2005 reformou o processo de execução, simplificando formalmente o seu procedimento, 
na  busca  de maior  agilidade.  O ministro  relator  explicou  que a  reforma no  CPC teve como objetivo 
imediato tirar o devedor da passividade em relação ao cumprimento da sentença condenatória. De acordo 
com o ministro  Gomes de Barros,  foi  imposto  ao devedor  o  ônus  de tomar a iniciativa  e cumprir  a 
sentença rapidamente e de forma voluntária.
No recurso em discussão, a Companhia Estadual de Distribuição de Energia (CEEE-D), do Rio Grande do 
Sul, pretendia a reforma de uma decisão do Tribunal de Justiça estadual que confirmou a aplicação da 
multa  de 10%, prevista  no CPC, sobre o  total  devido a um grupo de agricultores  em uma ação de 
cobrança. Moradores do município de Canguçu (RS), eles cobravam valores gastos para implantar uma 
rede de distribuição de energia nas áreas rurais em que se localizam seus imóveis.
Depois de julgada a ação de cobrança, o valor devido pela empresa foi calculado em R$ 32.236,00. A guia 
para pagamento foi recebida pela CEEE-D em 22 de agosto de 2006. Ocorre que o pagamento ocorreu 17 
dias após a ciência do valor a que foi condenada, portanto dois dias após o prazo estabelecido pela lei.
A aplicação dessa multa foi contestada pela CEEE-D, primeiramente no TJ/RS e, em face do insucesso, no 
STJ. A empresa alegou que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro tem entendimento contrário, no sentido 
de que a multa de 10% não incide se o réu não foi intimado pessoalmente para cumprir a sentença. A 
decisão da Terceira Turma serve, agora, de paradigma para os demais tribunais. 

Fonte: Consulex, 20.08.2007.

Medicamentos controlados serão fiscalizados pela Anvisa com ajuda da informática 

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) vai implantar em todo o país o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Produtos Controlados. Atualmente, as farmácias e drogarias fazem o registro de 
medicamentos controlados em livros. Com o novo sistema, o processo passa a ser informatizado. Na hora 
em que for feita a venda, o farmacêutico terá de dar baixa no produto via computador e a Anvisa será 
notificada imediatamente, bem como as vigilâncias municipais e estaduais. Na lista dos medicamentos 
controlados, estão os antidepressivos, os moderadores de apetite e os remédios de tarja preta. 
O presidente do Conselho Regional de Farmácias do Distrito Federal, Hélio Araújo, apoiou a medida. “A 
resolução da Anvisa vai restringir ao máximo a venda indiscriminada desses tipos de medicamentos sem 
receita”, disse.
A previsão da Anvisa é que o sistema seja implantado em todo o país em um ano. Em Brasília, o sistema 
será colocado em prática no dia 2 de novembro. O prazo para implantação nas regiões Sudeste e Sul é de 
até 180 dias. Já as regiões Norte e Nordeste, deverão ter o sistema em até 270 dias.

Fonte: Agência Brasil, 20.08.2007

Periódicos:
- VEJA, Medo no Supremo: Ministros do STF reagem à suspeita e grampo na mais alta corte de Justiça do 
país, ano 40, n°33, 22 agosto de 2007.
- VEJA, Especial Tecnologia: Como viver e tirar proveito da civilização on-live, ano 40, edição especial, 22 
agosto de 2007.


